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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e rural, solicitam orientação quanto ao projeto de lei nº 79 de 2018, em situação assim descrita:
Ementa: Reestrutura o Fundo Municipal de Reequipamento do Corpo de Bombeiros Militar, sediado no município de Três Passos, criado pela Lei Municipal nº 3.504 de 2000. 
No que respeita os requisitos formais da proposição, verifica-se que não há vício de iniciativa no projeto em tela, posto que constitui atribuição do Executivo Municipal dispor sobre a organização e funcionamento da Administração.

Neste sentido, importa lembrar que a criação de um fundo especial precisará atender as normas impostas pelos art. 71 a 74 da Lei nº 4.320, de 1964. Dentre elas indica-se a necessidade de que o Município atenda ao objeto pelo qual o fundo foi criado que no caso em tela se trata da utilização de recursos para o reequipamento e aprimoramento do Corpo de Bombeiros. 

Dessa forma, orienta-se a supressão dos incisos VIII, XV, XVI, XVII e XX, todos do art. 2º da proposta em questão, pois as despesas propostas desvirtuam da finalidade e objetivo para qual o FUNREBOM foi criado, mesmo que tais mudanças tenham sido autorizadas pelo Conselho Diretor. 

Indica-se a exclusão do art. 7º e do art. 8º, pois os assuntos por eles deliberados deveriam estar dispostos em leis especificadas, inerentes aos cargos, gratificações e atribuições das respectivas estruturas mencionadas. 
Por fim, ressalta-se que a doação de bens móveis, expressa no art. 14 da proposição, deve respeitar as condições expressas no art. 17, II, da Lei 8.666, de 1993, sendo que o Projeto de Lei não afasta essa determinação legal. 

Diante disso, opina-se pela viabilidade jurídica da proposição em análise, desde que atendidas as observações acima expostas. 
Três Passos, 22 de novembro de 2018. 
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